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ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BOQUIM FUNDO MI'NICIPAL DE SAÚDE

Comissão Permanente de Licitação

IIYEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

. @!ITB{IA!IE:
FTJNDO MUNICIPAL DA SAÚDE CNPJNO II.270.60811000I-52

o CONIRATN)A:

CAT - CONSULTORI,A, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. _ CNPJ NO

08.560.935/000r-34.

. @EBq
l. O Objeto do presente instrumento consiste na contatação de empresa prestadora de

serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na énea de contabilidade

pública

l.l.Dentre as ações previstas paÍa a assessoria e consultoria, sem prejúz,o de oufras

atribúções das partes, incluem-se, em especial:

Assessoria e Consultoria Técnica em geral;

Assessoria e orientação na execução de serviços contrábeis;

Atendimento e acompanhamento de todas as matérias oriundas do Tribunal de

Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, Tribunal de Contas da União - TCU,

Controladoria Geral da União - CGU, Ministérios e demais órgãos da administração

pública, até a finalizaqãa de todas as fases recursais, independentemente de estar no

mandato;

Assessoria na elaboração de projetos de leis;

Treinamento para funcioniírios nas unidades assistidas;

Assessoria aos convàrios e suas prestações de contas;

Elaboração de prestação de contas para encÍrminhamento ao Tribunal de Contas do

Estado; e

das dos diversos órgãos da administração pública,

Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, Tribunal de Contas

Controladoria Geral da União - CGU e Ministérios.
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ESNADO DE SERGIPE
PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE BOQUIM FUNDO MIJMCIPAL DE SAÚDE

Comissão Permanente de Licitação

§2' - O pagamento será efetuado após liqúdação da despes4 por meio de crédito

em conta corrente indicada pela CONTRATADA, no pÍazo de até 15 (qúnze) dias,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor

responsável pelo recebimento do serviço.

O valor global estimado será de R$ 55.900100 (cinquenta e cinco mil e novecentos
reais). O pagamento sení efetuado, mensalmente, em parcelas totalizadas no valor de R$
4.300,00 (quatro mil e tezentos reais).

§l' - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, além do valor mensal, a
importlincia adicional de 01 (um) hononírio quando for realizado o balanço
anual/prestação de contas no valor de R$ 4.300,00 (qtrato mil e tezentos reais).

.@ElW
Art.25,ÍÍ, clc ar:t.13, III e aÍt.26, paúgrafo único, II e II[, todos da Lei no 8.666193, em sua edição

ú;ializada.

. CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA:

As despesas decorentes da presente inexigibilidade correrão por conta da seguinte Classificação

Orçamentária de2023:

o UO: 701 - Fundo Municipal de Saúde;
o Ação: 10.122.@i07.2374 -Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
o Elemento: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria;
o Fonte de Recurso: 15001002.
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O VICÊNCIA:

O ConFato decorrente do presente instumento ügorará pelo prazo de 12 (doze)

de sua assinatura.

BOQLIIIVíSE 27 DEDEftMBRO D82022.

I»AI\TAS

OLIVEIRA

MARIA MATOS
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